
																																																																											

MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO

PORTARIA	N.º	SJC.0053/2020	DE	18	DE	MAIO	DE	2020

Altera,	em	parte,	a		comissão	de	reavaliação	de	bens	e

revoga	a	PORTARIA	N.º	SJC.0039/2020	DE	31	DE	MARÇO	DE	2020.

O	DIRETOR	GERAL	DO	CÂMPUS	SÃO	JOSÉ	DOS	CAMPOS	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	SÃO	PAULO,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conforme	Portaria	n.º	2.024,	de	31	de

maio	de	2017,	e	Portaria	n.º	3.903,	de	4	de		novembro	de	2015

RESOLVE:

Art.	1.º	ALTERAR	em	parte,	os	membros	que	compõem	a	Comissão	de	reavaliação	de	bens,	do	campus

São	José	dos	Campos,	conforme	Portaria	n.º	907,	de	19	de	março	de	2018,	que	aprova	o	procedimento	de	reavaliação

e	redução	ao	valor	recuperável	dos	bens	móveis	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	São	Paulo,

constituindo-se	conforme	segue:

Alessandra	Maria	da	Silva.

Fernando	Henrique	Gomes	de	Souza

Marcela	Dalprat	Alegre	Braga

Danilo	Eduardo	Braga

Lenice	Massarin	Figueiredo

Luiz	Felipe	Stein	Oliveira

Joseane	Mércia	da	R.	P.	Gonçalves

Nayse	Pereira	do	Nascimento

Irene	Matsuno

Márcia	Regina	Nunes	Lourenço	da	Silva	-	presidente

Natália	Helena	Santos	Novais.

																Art.	2.º	Revogar	a	PORTARIA	N.º	SJC.0039/2020	DE	31	DE	MARÇO	DE	2020.

																Art.	3.º	Esta	portaria	tem	validade	até	31/12/2020.

																Art.	4.º	Esta	portaria	entre	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

															

VALDECI	DONIZETE	GONÇALVES
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